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Lei nº 1.762/2022. 

MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por NELSON CINTRA RIBEIRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO e da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://www.portomurtinho.ms.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 038/2021 

 

 

Processo Licitatório n° 123/2021 

Pregão Presencial n° 053/2021 

  

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO E A FOCO GESTÃO PÚBLICA DE 

RESULTADO LTDA. 

 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo acréscimo qualitativo do contrato conforme justificativa, 

cujo objeto é a especializada para serviços de assessoria e consultoria em gestão de convênios, formalização 

de propostas e planos de trabalho, acompanhamento, prestação de contas e captação de recursos, nas 

esferas federal e estadual. 

 

DO VALOR: Fica acrescido ao presente contrato a importância de R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta 

reais) (sendo que o pagamento será realizado em três parcelas mensais de R$ 2.960,00 (dois mil novecentos e 

sessenta reais), passando o valor pago mensalmente de R$ 11.847,40 (onze mil, oitocentos e quarenta e sete 

Reais e quarenta centavos), para R$ 14.807,40 (quatorze mil oitocentos e sete reais e quarenta centavos), 

perfazendo um percentual de aumento de 6,91% (seis vírgula noventa e um por cento) do valor inicialmente 

contratado. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento do encargo do presente 

TERMO ADITIVO correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Órgão : 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 Unidade: 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Proj/atividade: 2.005- Manutenção das atividades da Secretaria de Governo  

Elemento: 3.3.90.35.00.00.00.00.0.1.500 (0500) Serviços de Consultoria  

Código reduzido :26 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “a”, II e §1º da Lei n° 8.666/93. 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 038/2021, no que não contrariar 

o Termo Aditivo. 

 

Data: 17 de abril de 2023. 

Assinam:  

RUBENS CORREA LEÃO - Secretário Municipal de Governo - pela contratante  

VIVIAN BARBOSA DA CRUZ – pela contratada 

 

 

 


